
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
 

PROJETO DE LEI Nº 3.799, DE 2023

Altera o parágrafo único do art. 25 da
Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e
bases  da  educação  nacional,  para
dispor sobre número máximo de alunos
por turma na educação básica.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

No artigo 1º do Projeto de Lei nº 3.799, de 2023, acrescente-se alteração

ao  art.  25  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  com a seguinte

redação: 

“Art.1º................................................................................................

‘Art. 25..................................................................................

§ 1º Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das
condições  disponíveis  e  das  características  regionais  e
locais,  estabelecer  parâmetro  para  atendimento  do
disposto  neste  artigo,  observado  os  seguintes  limites
máximos de alunos por turma: 

I – Educação Infantil - creche: 

a) turmas de 0 (zero)  a  12 (doze)  meses incompletos:
máximo de 08 (oito) crianças;

b) turmas  de  01  (um)  a  2  (dois)  anos:  máximo  de  12
(doze) crianças;

c) turmas de 2 (dois) a 3 (três) anos e 11 (onze) meses:
máximo de 15 (quinze) crianças.

II - Educação infantil - pré-escolas: máximo de 20 (vinte)
crianças por turma;

III – Ensino Fundamental Regular: 
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a) 1º e 2º anos - máximo de 25 (vinte e cinco) crianças
por turma;

b) 3º  ao  5º  ano  -  máximo  de  30  (trinta)  crianças  por
turma;

c) 6º ao 9º ano - máximo de 35 (trinta e cinco) alunos por
turma;

IV – Ensino Médio Regular: máximo de 35 (trinta e cinco)
alunos por turma; 

V – Educação de Jovens e Adultos:

a) Ensino  Fundamental:  máximo  de  25  (vinte  e  cinco)
alunos por turma;

b) Ensino Médio: máximo de 35 (trinta e cinco) alunos por
turma.

§  2º  As  redes  de  ensino  poderão  definir  parâmetros
inferiores  aos  estabelecidos  nesta  Lei,  observados  os
limites máximos. ’” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A educação  é  um dos  pilares  fundamentais  para  o  desenvolvimento

social,  econômico  e  cultural  do  Brasil.  Para  garantir  a  sua  qualidade,  o

ambiente escolar deve proporcionar condições adequadas para aprendizagem

e desenvolvimento dos estudantes. 

Contudo,  sabe-se  que  há  uma  série  de  obstáculos  enfrentados  por

estudantes e professores, sendo uma delas a grande quantidade de alunos em

sala de aula. A superlotação das turmas além de sobrecarregar o professor,

prejudica  o  aprendizado  do  estudante,  especialmente  considerando  que  a

interação entre as partes (professor - aluno) fica limitada, dificultando o pleno
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desenvolvimento de habilidades e conhecimento, bem como o acesso ao apoio

necessário. 

Portanto,  entendo  por  meritório  o  PL  nº  3.799,  de  2023  que  define

balizas que limitam a quantidade de estudantes por turma, assegurando que os

objetivos  pedagógicos  pretendidos  sejam  alcançados.  No  entanto,  cumpre

ressaltar  que  cada  etapa  da  educação  é  revestida  de  peculiaridades  e

complexidades próprias,  ou  seja,  o  que é  adequado para  determinado ano

escolar pode não ser para outro. Logo, proponho que façamos maior distinção

entre  os  parâmetros  máximos  com base  na  faixa  etária  do  estudante,  nas

creches,  e  nos  anos  escolares  nas  demais  etapas,  garantindo  que  suas

especificidades sejam respeitadas.

Nesse sentido,  importa  evidenciar  os números médios  de alunos por

turma nas redes de ensino municipais e estaduais em todo o Brasil, de acordo

com os dados do Censo Escolar da Educação Básica de 2023:

MÉDIA DE ALUNOS POR TURMA - 2023

Rede Etapa Nível Média de
alunos por

turma

Municipa
l

Creche todos 15,5

Municipa
l

Pré-Escola todos 19,1

Municipa
l

Ensino Fundamental 1º ano 20,6

Municipa
l

Ensino Fundamental 2º ano 21,8

Municipa
l

Ensino Fundamental 3º ano 22,4

Municipa
l

Ensino Fundamental 4º ano 22,9
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Municipa
l

Ensino Fundamental 5º ano 23,1

Municipa
l

Ensino Fundamental 6º ano 25,8

Municipa
l

Ensino Fundamental 7º ano 25,8

Municipa
l

Ensino Fundamental 8º ano 25,4

Municipa
l

Ensino Fundamental 9º ano 24,9

Municipa
l

Ensino Médio todos 26,7

Municipa
l

EJA ensino fundamental 19,9

Municipa
l

EJA ensino médio  41,5

Estadual Creche todos 10,4

Estadual Pré-Escola todos 17,5

Estadual Ensino Fundamental 1º ano 21,6

Estadual Ensino Fundamental 2º ano 23,0

Estadual Ensino Fundamental 3º ano 23,1

Estadual Ensino Fundamental 4º ano 23,3

Estadual Ensino Fundamental 5º ano 23,6

Estadual Ensino Fundamental 6º ano 27,6

Estadual Ensino Fundamental 7º ano 28,2

Estadual Ensino Fundamental 8º ano 28,4

Estadual Ensino Fundamental 9º ano 28,2

Estadual Ensino Médio todos 29

Estadual EJA ensino fundamental 19,4
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Estadual EJA ensino médio  26,4

Fonte: Censo Escolar, 2023. Disponível em: <https://app.powerbi.com/view?
r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3L

WM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9>

Destaca-se que os parâmetros propostos por esta emenda adequam-se

aos dados oficiais do Censo Escolar e podem ser suportados pelas redes de

ensino,  bem como fica garantido às redes a possibilidade de definir  limites

inferiores se assim desejarem.

Ante  o  exposto,  a  presente  emenda  visa  promover  a  interação  e  a

participação dos alunos, atendendo às características e necessidades de cada

etapa,  além  de  contribuir  para  o  aumento  da  saúde  e  bem-estar  dos

professores.  Limitar  a  quantidade de alunos por  sala  de  aula não somente

resultará  na  melhoria  da  qualidade  de  ensino,  como  também  irá  criar  um

ambiente mais favorável ao aprendizado.

Sala da Comissão,            de junho de 2024.

Deputado RAFAEL BRITO

MDB/AL
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